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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
SMC: PLANO DE TRABALHO – EDITAL VILAS CULTURAIS

	Plano de Trabalho
EDITAL VILAS CULTURAIS
PROMIC -  Programa Municipal de Incentivo à Cultura



	Nome do Projeto:
	



	FICHA DE IDENTIFICAÇÃO PROPONENTE 

	Nome da pessoa jurídica:
	
	CNPJ:
	

	Telefone Público:
	
	E-Mail Público:
	

	NNome do dirigente:
	

	Cidade/UF:
	



	Linha Cultural: (Marque X somente em uma opção  na Linha de inscrição do Projeto)

	
	Espaço público

	
	Espaço privado



	Valor do Projeto Proposto
	



	Área Cultural Preponderante do Projeto
 (Informar a área cultural preponderante do projeto. Entende-se atividade preponderante como aquela que representa mais de 60% das ações do projeto).
(Marque com um X APENAS UMA ÁREA preponderante das existentes abaixo)

	
	Artes de Rua
	
	Hip Hop

	
	Artes Gráficas
	
	Infraestrutura Cultural

	
	Artes Plásticas
	
	Literatura

	
	Artesanato
	
	Mídia

	
	Cinema
	
	Música

	
	Circo
	
	Patrimônio Cultural e Natural

	
	Cultura Integrada e Popular
	
	Teatro

	
	Dança
	
	Videografia

	
	Fotografia
	
	



	Objeto do Projeto (resumo)

	




	Localização do Espaço da Vila Cultural no caso em que já esteja instalada

	Endereço:
	
	Complemento:
	

	
	
	
	

	Bairro:
	
	CEP:
	

	Descreva informações sobre o espaço destinado para a Vila Cultural, caso já esteja instalada

	





	Localização do Espaço da Vila Cultural no caso em que pretende se estabelecer

	Endereço:
	
	Complemento:
	

	
	
	
	

	Bairro:
	
	CEP:
	

	Descreva informações sobre o local em que pretende se estabelecer, como endereço e condições, se houver

	


	Para o caso de Vila Cultural a ser Instalada
(Indicar que tipo de necessidades o espaço pretendido deverá atender (como por exemplo salas para oficinas, bibliotecas, audiotecas, espaços para apresentações etc)

	





	Horário de Funcionamento Administrativo da Vila Cultural:  13 HORAS ÀS 19 HORAS

A Vila deverá estar aberta e em funcionamento com livre acesso para atendimento da comunidade, todos os dias úteis de segunda a sexta, no mínimo, das 13h as 19h. A programação cultural poderá ser realizada em outros dias e horários, sem prejuízo deste horário de funcionamento diário. 

Deverá ser oferecida diariamente ao menos um serviço que possa ser acessado pela comunidade em geral, de segunda a sexta, como uma programação permanente de exposições, acesso a acervos, bibliotecas ou outro serviço com essa frequência diária e contínua.




	CARACTERÍSTICAS DA VILA CULTURAL

	Linguagem(ns) a ser(em) trabalhadas

	







	APRESENTAÇÃO DA FINALIDADE E JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

	(APRESENTE O PROJETO expondo o que vai acontecer; onde vai acontecer; de quando a quando será realizado; o que vai oferecer e o que quer alcançar.  JUSTIFIQUE PORQUE O PROJETO É IMPORTANTE. Exponha o principal desafio social, cultural ou estético-artístico que motivou a proposta e a forma como o projeto pode dar a ele uma boa solução. Dedique um tópico à importância de cada um dos principais objetivos. Defenda a importância do que o projeto deixa como benefício (s) após realizado.)

	






	Equipe envolvida – Grupo Gestor: 
(Os currículos e as cartas de anuência das pessoas aqui nominadas deverão ser anexados.)

	Nome
	Função

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	






	Produção Administrativa (Horário fixo/Presencial)

	Função
	Nome
	Qt. Horas Semanal
	Qt. Horas Mensal

	Produção Administrativa
	
	
	

	Descreva de forma detalhada a atividade de prestação de serviço para Produção Administrativa como:
Quantidade de horas/serviço contratados, qual o resultado a ser alcançado e forma de aferição do resultado

	




	Programação Cultural da Vila Cultural – (Horário Flexível/Presencial)

	Função
	Nome
	Qt. Horas Semanal
	Qt. Horas Mensal

	Programação Cultural
	
	
	

	

	Descreva de forma detalhada a atividade de prestação de serviço para Programação Cultural:
Quantidade de horas/serviço contratados, qual o resultado a ser alcançado e forma de aferição do resultado

	













	PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE TRABALHO  

	Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados.
Indicar plano de conteúdo, roteiro de trabalho, minuta da programação:
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	ETAPA DA EXECUÇÃO - Informar nesta tabela o que será realizado em cada bimestre e o valor correspondente a essas ações

	Bimestre
	Metas/ Fases
	Data Início
	Data Fim
	Valor previsto para cada bimestre 
(Obrigatório indicar para cada linha o valor individual)

	1º bimestre do projeto
	
	
	
	

	2º bimestre do projeto
	
	
	
	

	3º bimestre do projeto
	
	
	
	

	4º bimestre do projeto
	
	
	
	

	5º bimestre do projeto
	
	
	
	

	6º bimestre do projeto
	
	
	
	

	1º bimestre do projeto
	
	
	
	

	2º bimestre do projeto
	
	
	
	

	3º bimestre do projeto
	
	
	
	

	4º bimestre do projeto
	
	
	
	

	5º bimestre do projeto
	
	
	
	

	6º bimestre do projeto
	
	
	
	










	PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS PREVISTOS

	Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria

	DESPESAS OBRIGATÓRIAS (Item 11.4.1)

	Item
	Qtde.
	Custo Unitário
	Custo Total

	(Observar cuidadosamente as vedações de despesas)
	
	
	

	PRODUÇÃO ADMINISTRATIVA
	 
	 
	 

	PROGRAMAÇÃO CULTURAL
	 
	 
	 

	SUBTOTAL
	 

	DESPESAS DE LOCAÇÃO (Item 11.4.2.1)

	Item
	Qtde.
	Custo Unitário
	Custo Total

	(Observar cuidadosamente as vedações de despesas)
	
	
	

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	SUBTOTAL
	 

	DESPESAS DE ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE, INTERNET, SEGURANÇA (VIGILÊNCIA E ALARME) E CONTADOR (Item 11.4.2.2)

	Item
	Qtde.
	Custo Unitário
	Custo Total

	(Observar cuidadosamente as vedações de despesas)
	
	
	

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	SUBTOTAL
	 

	DESPESAS DE MANUTENÇÃO (Item 11.4.2.3)
(compreendendo pequenos reparos (mão de obra e material), reformas que tenham o escopo de segurança e incêndio e acessibilidade, nos termos do Marco Regulatório do Fomento. Não serão aceitas despesas a título de reformas que envolvam benfeitorias na estrutura do imóvel, embelezamento ou qualquer outra que agregue valor ao imóvel, ainda que este seja público.

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	SUBTOTAL
	 

	DESPESAS DE PROGRAMAÇÃO DE ATIVIDADE CULTURAL (Item 11.4.2.4)
(CACHÊS, PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, ETC.)

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	SUBTOTAL
	 

	TOTAL 
(SOMATÓRIA DOS SUBTOTAIS)
	 






	PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS RECEBIDOS
Deverão ser apontadas as previsões de receita com a venda dos ingressos e produtos, e a forma de aplicação da mesma no custeio do projeto.

	Previsão de arrecadação

	Item
	Qtde.
	Valor Unitário
	Valor Total

	INGRESSOS
	
	
	

	COBRANÇA PARA UTILIZAÇAO DO ESPAÇO
	
	
	

	OUTROS (DETALHAR)
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	 Total
	



	Previsão de aplicação de recursos arrecadados

	Item
	Qtde.
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	 Total
	







	CUSTO TOTAL DO PROJETO
(Visa dar um parâmetro, à Comissão, do custo total do projeto, incluindo recursos de outras fontes além do incentivo municipal)

	Fonte
	Valor Solicitado

	1.    Recursos de Incentivo Municipal:
	

	2.    Recursos de Incentivo Federal:
	

	3.    Recursos de Incentivo Estadual:
	

	4.    Recursos Próprios/Arrecadados:
	

	5.    Outras Fontes (Especificar):
	

	Custo Total do Projeto (Fazer a somatória dos itens: 1+2+3+4+5)
	



	PLANO DE OCUPAÇÃO ARTÍSTICA

	






	DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS EVENTOS EXECUTADOS POR OUTREM QUE SERÃO REALIZADOS NA VILA

	






	DESCRIÇÃO DE QUAIS AS LINGUAGENS QUE SERÃO ATENDIDAS NO ESPAÇO

	






	DESCREVER COMO SERÁ O PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO DOS PROFISSIONAIS

	Para os casos em que houver necessidade

	









	PLANO DE COMUNICAÇÃO DO PROJETO

	Informe quais as estratégias que serão utilizadas para a divulgação do espaço e das atividades desenvolvidas.

	






	Programação de Aniversário de Londrina

	Indicar quais ações/atividades culturais que serão realizadas que integrem a programação de aniversário de Londrina

	






	Resultados - Estimar os resultados esperados e indicar os benefícios diretos e/ou indiretos do projeto:

	








	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

	Os Repasses serão realizados bimestralmente.



	ARQUIVOS COMPLEMENTARES - Descrever os documentos anexados no LONDRINA CULTURA como complementares

	Complemento
	Nome do arquivo
	Descreva o conteúdo do arquivo

	Complemento 1
	
	

	Complemento 2
	
	

	Complemento 3
	
	

	Complemento 4
	
	

	Complemento 5
	
	



	DECLARAÇÃO

	Declaro, como proponente:
1. Que estou ciente das normas que regem o Programa Municipal de Incentivo à Cultura para todos os efeitos e penas da lei;
2. Que devo observar toda a legislação que rege este Chamamento Público, bem como a legislação que rege a atividade por mim desenvolvida, e que devo manter as certidões válidas durante todo o prazo de execução;
3. Que qualquer alteração neste Plano de Trabalho, de forma geral, deverá ser solicitada previamente para aprovação da Comissão de Análise;
4. Ainda, que a entidade proponente não é ré em ação civil pública ou cível que envolva denúncia de irregularidade ou desvio de dinheiro público, bem como ações que possam levá-la à insolvência civil; e que não possui restrições ao crédito que impeçam a abertura de conta corrente em instituição financeira, que será utilizada exclusivamente na execução do projeto;
[bookmark: _GoBack]5. Por fim, que sou o representante legal e que a entidade que represento encontra-se estabelecida nos limites desta municipalidade.



	APROVAÇÃO


	O presente projeto será aprovado pelo titular da pasta por despacho administrativo no sistema SEI, após análise e aprovação prévia da Comissão de Análise, o qual passará a integrar o Termo de Execução Cultural.
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